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PROJETO DE llilcl{lii'O LEGISLATIVO No L5, D82020.

PROPONENTE: Cornissào cle Financas c Orçamento

RELATOR: Jairne Vasat r l /P()DE

EMENTA: Disp<-rc accÍca rla aprovação do Parecer Prévio n" 50L, de2079, originádo do Tribunal de Contas do

Estado doParanâ.

PAITECER FAVC:nÁrl ,r 1..

I - FUNDAMEN',T'-ÀÇrr.í,r E VOTO DO RELATOR

Competc à Cornissão de Justiça e Redação opinat sobre os âspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técrrica lcgislativa das proposições.

O Projeto de Dcctcto Legislativo apresentado visa dispot sobre a aprovaçío do Parecet Prévio n" 501,

de201.9,originár:io clo'I'rl;rural dc Contas do Estado doParmâ.

Verificamos a I\Icrrs:rqcrn de Lci:

'1.4 pn4nltl /a.gi.rlatiru qae a Comissão de l-inançm e Orçamento apresenta, íem a fnalidade de colocar a

dclibe ruçio rle.r/a Casa de Leis o Dereto Legiilatiuo qxte aprzua o Parecer Préaio no 50/ , de 20í 9, oiundo do

'l'tiltru,t/ rh (.ontas do Eslado do Paraná, acerca dasprestações de contas do Prefeito Municipal de Cascaael,

rc.ferenlc oo ex'crt'iioJinatu'eiro de 2017 (...)".
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Pdmeiramcnte, o ar:t. 1,41, do ltegrmento Interno desta Casa de Leis üspõe sobre as matérias

tegulamentadas por mcio dc Dccreto l-egislativo, dentre as quais se inclú a aptovaçào ou tejeição do Parecet

Prévio do Tribunal cle Contrts clo f-,stado doPannâ, no tocante as cofltas do Prefeito Municipal:

Arí. /.11. Dc.çtinam-.çe o.r deretos /egislatiuos, que Íêrt efeitos exlentos, a regu/amentar u matéias de

ex'c/r.r.çittr tonfietênia da Câmara, tais cotruo:

(...)

ff - at.ruttttc'io ou rcicicão do oarecer oréuio sobre as contas do Prcfeito. otofetido oelo

'Íribut:al 4@

Entretanto,

asDectosorcamentáriost firr,rnccilosclenronosicào.Conformeestabeleceor\L"doartiso68daLONÍt"Caberá

à Comissão de liçpqprtl::, I;intnçts c Orçamento: examinar e emitit oarecet sobre Ptoietos, Planos e

DÍostamas. assirtt con):) :.::ltrc conÍas aoresentadas oelo Prcfeitd',

Pottanto, após avrliar a matéria como Relator, nos teÍmos do artigo 38, capat, do Regimento Interno, não

se verifica impedirncntos c()nstitucionais, legais e técnicos a tamitaçào do projeto, deste modo, manifesto o meu

voto FAVOnÁVnl.

II - VOTO DA COMIS]S,,'"O

Â Cornissào dc -)ustiça e lledação por meio dos seus vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo \roto IiÀVORÁVEL ao Projeto de Deceto Legislativo.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 05 de outubrc de 2020.

CD
Jaime Ya{atta/Poi.)li

Presidente

/PL J

Secretário

Rua Pernambuco 184:l - Centro - CEP 85810-02L - Cascavel- Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881 - \.,ww.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

Souza/

No que se refcrc zi compctência legiferante do Município, o presente proieto é de interesse local nos

teÍmos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal.


